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PORTARIA Nº 67, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Cancela o CEBAS, da Fundação Miguel Pereira, com
sede em Miguel Pereira (RJ).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.640/SAS/MS, de 17 de novembro de 2016, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.168460/2015-50, que concedeu a Renovação do CEBAS, para o período
de 1º de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2018;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 1.408/2019-DCEBAS/SAES/MS - FTS nº 2.733, relativo
ao Processo de Supervisão nº 25000.119417/2019-94, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), concedido à Fundação Miguel Pereira, CNPJ nº 32.467.144/0001-49, com sede em
Miguel Pereira (RJ).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à
certificação, a data de 1º de janeiro de 2016, na forma do Parecer nº 00310/201 7 / CO N J U R -
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 68, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Cancela o CEBAS da Associação Brasileira de Caridade
com sede em Serrinha (BA).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.420/SAS/MS, de 12 de dezembro de 2014, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.008239/2012-09, que concedeu a concessão do CEBAS, para o período
15 de dezembro de 2014 à 14de dezembro de 2017;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado;

–– Considerando o Parecer nº 1316/2019-DCEBAS/SAES/MS FTS. Nº: 1702, relativo ao
Processo de Supervisão nº 25000.031576/2018-87, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área da Saúde, concedido à Associação Brasileira de Caridade, CNPJ nº
14.483.762/0001-09, com sede em Serrinha (BA).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à
certificação, a data de 15 de dezembro de 2014, na forma do Parecer nº 00310/20 1 7 / CO N J U R -
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 69, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020

Cancela o CEBAS Associação Proteção Maternidade
Infância de Goianira, com sede em Goiandira (GO).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.162/SAS/MS, de 30 de outubro de 2014, constante do
SIPAR/SEI nº 25000.113071/2011-63, que concedeu a Renovação do CEBAS, para o período 10
de novembro de 2011 a 09 de novembro de 2016;

PORTARIA Nº 70, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

Cancela o CEBAS, da Associação dos Amigos do
Progresso de Maranguape, com sede em Maranguape
(CE).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria de nº 1107/SAS/MS, de 8 de setembro de 2016, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.083051/2014-01, que concedeu a Renovação do CEBAS, para o período
de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2012;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1422/2019-DCEBAS/SAES/MS - FTS nº 937,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.004433/2018-01, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), concedido à Associação dos Amigos do Progresso de Maranguape, CNPJ nº
07.462.468/0001-47, com sede em Maranguape (CE).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à certificação,
a data de 1º de janeiro de 2010, na forma do Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 72, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020

Cancela o CEBAS, da Associação Nossa Senhora
Aparecida de Turvo, com sede em Turvo (PR).

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a

certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os procedimentos de
isenção de contribuições para a seguridade social;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014, que
regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor sobre o processo de
certificação das entidades beneficentes de assistência social e sobre procedimentos de isenção
das contribuições para a seguridade social;

Considerando a Portaria de nº 2646/SAS/MS, de 29 de dezembro de 2016,
constante do SIPAR/SEI nº 25000.215263/2012-94, que concedeu a Renovação do CEBAS, para
o período de 10 de maio de 2013 à 9 de maio de 2016;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer Técnico nº 1239/2019-DCEBAS/SAES/MS - FTS nº 1623,
relativo ao Processo de Supervisão nº 25000.027673/2018-75, que concluiu pelo não
atendimento dos requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), concedido à Associação Nossa Senhora Aparecida de Turvo, CNPJ nº 75.957.431/0001-
40, com sede em Turvo (PR).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à
certificação, a data de 10 de maio de 2013, na forma do Parecer nº 00310/2017/CO N J U R -
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Considerando a Portaria de nº 818/SAS/MS, de 4 de setembro de 2014, constante
do SIPAR/SEI nº 25000.106734/2011-93, que concedeu a Concessão do CEBAS, para o período
de 5 de setembro de 2014 a 4 de setembro de 2017;

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 1.297/2019-DCEBAS/SAES/MS - FTS nº 1.675, relativo
ao Processo de Supervisão nº 25000.030205/2018-88, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), concedido à Sociedade Assistencial de Seabra SOASE, CNPJ nº 13.779.830/0001-00,
com sede em Seabra (BA).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à certificação,
a data de 5 de setembro de 2014, na forma do Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Considerando o disposto no art. 140 ao art. 229 da Portaria de Consolidação nº
1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres
dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

Considerando o Parecer nº 00310/2017/CONJUR-MS/CGU/AGU, que firmou
entendimento de que o cancelamento da certificação deve ser aplicado a contar do fato
gerador do descumprimento dos requisitos obrigatórios à certificação, e não sobre toda a
vigência do certificado; e

Considerando o Parecer nº 1.320/2019-DCEBAS/SAES/MS FTS. Nº 1036, relativo ao
Processo de Supervisão nº 25000.008150/2018-20, que concluiu pelo não atendimento dos
requisitos obrigatórios contidos na Lei nº 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social
(CEBAS), na área da Saúde, concedido à Associação Proteção Maternidade Infância de
Goiandira, CNPJ nº 01.130.491/0001-58, com sede em Goiandira (GO).

Parágrafo único. Registra-se que os efeitos do cancelamento da certificação devem
ser aplicados a contar do fato gerador do descumprimento de requisito obrigatório à
certificação, de 10 de novembro de 2011, na forma do Parecer nº 00310/2017/CONJUR-
M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente publicação,
conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 388, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2020

Institui a Comissão Editorial da Revista da
Controladoria-Geral da União.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do art. 28 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e os incisos I e II do art. 91 do Anexo I da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de
2019, e considerando o disposto no art. 15 da Portaria nº 665, de 7 de fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Editorial da Revista da Controladoria-Geral da União -
Revista da CGU para a organização, o gerenciamento e a atualização das políticas, planos e
processos editoriais do periódico.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
irisrnc
Realce
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Tribunal de Contas da União

1ª CÂMARA
ATA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2020

(Sessão Ordinária da 1ª Câmara)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira
Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin Zymler, Bruno Dantas e Vital do Rêgo; dos
Ministros-Substitutos André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira; e do Representante do
Ministério Público, Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé.

Ausente o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, por motivo de férias.
HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Primeira Câmara homologou a ata nº 44, referente à sessão realizada em 3 de

dezembro de 2019.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na

página do Tribunal de Contas da União na Internet.
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os

seguintes processos:
- 017.449/2016-2 e 030.071/2019-4, cujo Relator é o Ministro Walton Alencar

Rodrigues;
- 022.171/2016-9 e 029.267/2019-6, de relatoria do Ministro Benjamin Zymler;
- 006.370/2016-0, 009.650/2016-4 e 027.826/2014-7, cujo Relator é o Ministro Bruno

Dantas; e
- 033.525/2019-6 e 035.910/2016-0, de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 1 a 444.
SUSTENTAÇÃO ORAL
Na apreciação do processo nº 006.065/2016-3, cujo Relator é o Ministro Benjamin

Zymler, o Dr. Bernardo Gomes Leão, o Dr. Roberto Moreno de Melo e o Dr. Elias Sampaio Freire
declinaram da sustentação oral que haviam solicitado, respectivamente, em nome de Camila
Silva Chedid e de Ferlim Serviços Técnicos Ltda..

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO
Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, deu-se prosseguimento à votação do

processo nº 028.743/2015-6 e o Tribunal aprovou o acórdão nº 445, sendo vencedora a
proposta apresentada pelo Relator, Ministro-Substituto Weder de Oliveira, à qual anuiram os
Revisores, Ministro Walton Alencar Rodrigues e Ministro Benjamin Zymler.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos

de nºs 445 a 534, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em
que se fundamentaram.

ACÓRDÃOS APROVADOS
RELAÇÃO Nº 1/2020 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES
ACÓRDÃO Nº 1/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara,

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea d, do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado
145 da Súmula de Jurisprudência predominante no Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em

retificar, por inexatidão material, a numeração do Acórdão 1.424/2019-TCU-1ª Câmara, onde
se lê: "9.3.1, 9.3.2, 9.3.3, 9.3.3.1, 9.3.3.2 e 9.3.4", leia-se: "9.2.1, 9.2.2, 9.2.3, 9.2.3.1, 9.2.3.2 e
9.2.4", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.713/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonia Maria Rodrigues (478.642.226-68); Expedito dos Reis

Campos (167.870.306-06)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: Wagner Ramiro de Sales (122.209/OAB-MG) e outros,

representando Expedito dos Reis Campos.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 2/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei
8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de
registro os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-016.814/2019-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marilda Coerim (067.955.538-25); Marino da Graça Pereira

(798.416.518-15); Nair Moreno (015.375.528-80); Neusa Maria Consolin (140.496.439-87);
Sandra Regina de Arruda Belloti Garcia (069.191.728-01)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Marília/SP - INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 3/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei
8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.512/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Auxiliadora Costa Rodrigues (280.315.806-00); Maria Rita das

Dores Mendes Costa (445.016.506-30); Paulo Cesar Ferreira Almas (462.938.176-72); Renato
Gonçalves de Lima (144.178.806-97)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Divinópolis/MG- INSS/MPS
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 4/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei
8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.522/2019-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Ladeira (064.495.066-87); Marilda Aparecida Ionta

(964.431.896-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei
8.443/92, c/c o art. 143, inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.541/2019-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ricardo de Castilho (196.338.316-87); Ronaldo Sevarolli Venancio

(120.268.166-20); Sergio Dias Dutra (166.815.096-49); Sonia Nabor Gomes (876.498.106-15);
Wally Luiza da Silva (116.594.241-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no Estado de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 6/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara,

tendo em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de
seu processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143,
inciso II, do Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.568/2019-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Gonçalo Matos de Carvalho (135.832.475-15)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 7/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo

em vista que os efeitos financeiros do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicado,
por perda de objeto, o ato constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-038.571/2019-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marly Guedes Cavalcante (029.309.867-00)
1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 8/2020 - TCU - 1ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em

vista que os efeitos financeiros dos atos de concessão em análise se exauriram antes de seu
processamento pela Corte, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do
Regimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de 24/10/2007, em considerar prejudicados, por
perda de objeto, os atos constantes deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

Parágrafo único. A Revista da CGU tem como finalidade servir de espaço e
instrumento de produção e disseminação de conhecimento científico de qualidade relacionado
aos seguintes temas afetos:

I - controle interno, riscos e auditoria pública;
II - correição e direito administrativo sancionador;
III - transparência, acesso à informação, integridade e ética pública.
IV - ouvidoria e participação social; e
V - prevenção e combate à corrupção.
Art. 2º Compete à Comissão Editorial da Revista da CGU:
I - promover a organização e a atualização das políticas editoriais, dos objetivos,

dos planos editoriais, das regras de submissão, do processo editorial, do sistema de publicação
e dos parâmetros de identidade visual e de comunicação social da Revista da CGU;

II - planejar, executar e apoiar ações e parcerias para fortalecimento e promoção da
Revista da CGU;

III - definir a composição do Conselho Editorial e dos quadros de revisores;
IV - gerenciar o processo editorial, incluída a decisão sobre aprovação, aprovação

com ajustes e rejeição de trabalhos submetidos, bem como sobre a organização das edições;
V - promover a diagramação das edições e as ações de divulgação, lançamento e

registro no repositório de conhecimento; e
VI - decidir os demais temas que envolvam o periódico.
Parágrafo único. No exercício de suas competências, a Comissão Editorial deve

buscar a melhoria da classificação e do fator de impacto nacional e internacional da Revista da
CGU, bem como promover a atividade científica e o desenvolvimento técnico nos temas sob
seu escopo.

Art. 3º A Comissão Editorial da Revista da CGU terá caráter permanente e será
composta por cinco editores, sob a presidência de um editor-chefe.

§ 1º O editor-chefe e os demais editores serão designados por ato do Secretário-
Executivo da CGU, dentre servidores públicos federais, com mandato de dois anos, renováveis
por igual período.

§ 2º O editor-chefe deverá ser ocupante de cargo da carreira de Finanças e
Controle dos quadros da Controladoria-Geral da União, com reconhecida produção acadêmica
nos temas de escopo da Revista da CGU.

§ 3º Os demais editores deverão ocupar, preferencialmente, cargos da carreira de
Finanças e Controle dos quadros da Controladoria-Geral da União, podendo ser designados
ocupantes de cargos efetivos de outras carreiras, caso possuam reconhecida produção
acadêmica nos temas de escopo da Revista da CGU.

§ 4º O editor-chefe poderá convidar editores especiais entre pesquisadores e
especialistas com reconhecida produção acadêmica nos temas de escopo da Revista da CGU
para edições especiais ou atividades editorais específicas.

§ 5º Não é permitida a criação de subcolegiados pela Comissão Editorial.
Art. 4º As deliberações da Comissão Editorial serão aprovadas pela maioria simples

de seus membros, cabendo ao editor-chefe o voto de qualidade, na hipótese de empate.
§ 1º As decisões e ações relacionadas ao exercício das competências previstas nos

incisos II a V do art. 2º são atribuídas ao editor-chefe, que poderá delegá-las aos demais
editores, vedada a subdelegação.

§ 2º Os editores da Comissão Editorial e eventuais convidados que se encontrarem
no Distrito Federal se reunirão presencialmente, ao passo que aqueles que se encontrarem em
outros entes federativos participarão das reuniões por meio de videoconferência.

Art. 5º A participação dos editores na Comissão Editorial da Revista da CGU e dos
eventuais convidados em atividades do periódico será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO
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